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I – INTRODUÇÃO 

 

O presente Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) da Unidade Central de Controle 

Interno – UCCI do Município de Pancas tem como objetivo a realização de atividades e 

verificações preventivas e operacionais, nos Sistemas Administrativos de Controle Interno, 

previamente definidos no Art. 1º do Decreto Municipal nº 5.502/2013. 

 

Os procedimentos e as técnicas de auditoria a serem utilizadas poderão ser 

conceituados como o conjunto de verificações e averiguações que permitirão obter evidências 

ou provas suficientes e adequadas para analisar as informações para a formulação e 

fundamentação da opinião da equipe da Unidade Central de Controle Interno, composta por 01 

Controlador Geral e 01 Auditor de Controle Interno, que depois as processarão e levarão ao 

conhecimento do auditado e da Administração. 

 

As auditorias preventivas serão realizadas ao tempo do ato, procedimento ou processo, 

tendo por fim atenuar possíveis impropriedades na execução dos mesmos. As demais 

auditorias analisam os procedimentos a posteriori de sua realização, e buscam conferir se os 

princípios básicos da Administração Pública e demais normatizações pertinentes foram 

devidamente aplicadas. As análises da Auditoria Interna têm por finalidade precípua esclarecer 

questões conflitantes e irregulares, cientificando aos auditados da importância em submeter-se 

às normas vigentes. 

 

Na seleção dos Sistemas a serem auditados, foram considerados a TABELA 

REFERENCIAL 1 - PONTOS DE CONTROLE E OBJETOS PASSÍVEIS DE INTEGRAGEM 

AS ANÁLISES E AUDITORIAS A SEREM REALIZADAS ANUALMENTE PELA UNIDADE 

DE CONTROLE INTERNO PARA FINS DE ELABORAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO DO 

CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO E GESTÃO - do TCE-ES. 
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

A Unidade Central de Controle Interno – UCCI, na qualidade de coordenadora das 

atividades relacionadas com Sistema de Controle Interno, nos termos da Lei Complementar 

Municipal nº 008/2012 e alterações, de 27 de junho de 2012, e consoante aos artigos 31, 70 e 

74 da Constituição Federal, artigos 29, 70 e 76 da Constituição Estadual, nas normas gerais de 

direito financeiro contidas na Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar Federal nº 101/2000, 

bem como as demais legislações. 

 

Considerando a Resolução nº 227/2011 do TCE/ES e alterações, que dispõe sobre a 

criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema de Controle interno da 

Administração Pública, aprova o Guia de orientação para implantação do Sistema de Controle 

interno na Administração Pública, estabelece prazos e dá outras providências. 

 

A elaboração do PAAI/2024 está fundamentada nas seguintes disposições legais: 

 

 Artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.348/2012, que “Regulamenta a aplicação da Lei 

Complementar nº 008 de 28 de junho de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Controle 

Interno do Município de Pancas – ES e dá outras providências.” 

 Instrução Normativa SCI nº 005, de 15 de março de 2013, que “Dispõe sobre as normas 

e procedimentos da realização de Auditorias Internas, Inspeções e Tomada de Contas 

Especial, bem como regulamenta denúncias e estabelece o instrumental de trabalho da 

Unidade Central de Controle Interno do Município.” 

 Instrução Normativa TCEES nº 43, de 05 de dezembro de 2017, que “Regulamenta o 

envio de dados e informações, por meio de sistema informatizado, ao Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo e dá outras providências". 

 Pontos de Controle previstos no MODELO 7 – TABELA REFERENCIAL – 

Auditorias de Conformidade, constante da IN 43/2017. 
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III – DA COMPOSIÇÃO DA AUDITORIA INTERNA 

 

A realização de auditoria interna da Unidade Central de Controle Interno (UCCI) será 

composta pelos servidores lotados em seu quadro. 

 

Para auxiliar nas atividades de auditoria a equipe utilizará os acessos aos bancos de 

dados para fins de consulta e análise dos sistemas informatizados disponíveis. Serão 

consultados também os registros físicos dos sistemas administrativos para subsidiar os 

trabalhos de auditoria. 

 

A realização dos trabalhos de auditoria interna de maior complexidade ou 

especialização poderá ter a colaboração técnica de outros servidores ou a contratação de 

terceiros, mediante solicitação da UCCI, de forma justificada e com autorização da 

Administração Municipal. 

 

 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: db999d4a-d6ac-4f73-a441-2be19c2a6b9f

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 N

º 002881/2025
Pág. 4



IV – DA FINALIDADE DA AUDITORIA 

 

As auditorias têm a finalidade precípua de avaliar o cumprimento dos Sistemas 

Administrativos auditados quanto ao segmento dos procedimentos das legislações vigentes, 

Instruções Normativas já implementadas na Administração Pública Municipal, bem como 

recomendar e sugerir ações corretivas para os problemas detectados, conforme o caso, 

cientificando aos auditados da importância em submeter-se às normas vigentes. 
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V – DOS FATORES CONSIDERADOS NA ELABORAÇÃO DO PAAI 

2024 E OS SISTEMAS ENVOLVIDOS 

 

O planejamento dos trabalhos de auditoria da UCCI foi pautado em especial pelos 

seguintes fatores: 

 

a) Efetivo de pessoal lotado na UCCI; 

b) Necessidades administrativas de gestão da Prefeitura Municipal e Assistência dos 

Servidores;  

 

No decorrer do exercício de 2025 poderão ser incluídos outros setores/departamentos 

e/ou Sistemas para ser objeto de auditoria. 

 

As auditorias serão realizadas em datas específicas e comunicadas às unidades 

responsáveis pelos sistemas com antecedência ao procedimento, bem como poderá solicitar 

documentos e informações necessários à execução dos trabalhos, conforme disposto no art. 11 

da IN SCI nº 005/2013. 

 

Poderá ocorrer simultaneamente às atividades de auditoria nos sistemas, o 

acompanhamento na execução dos trabalhos das demais unidades administrativas envolvidas 

nos outros Sistemas Administrativos. 

 

Quanto aos demais sistemas administrativos a UCCI exercerá controle preventivo, 

mediante acompanhamento das unidades executoras quanto à: 

 

Cumprimento das instruções normativas editadas e implementadas para cada sistema, 

bem como auxiliando na edição de novas normativas para procedimentos de rotinas 

desprovidos de regulamentação. No exercício do controle preventivo a UCCI adotará as 

seguintes medidas: 

I. Realizar encontros e reuniões com os servidores das unidades para dirimir eventuais 

dúvidas e questionamentos acerca da aplicabilidade, alcance e cumprimento das 

instruções normativas; 

II. Emitir pareceres e recomendações para aprimorar o controle interno, quando constatada 

pela UCCI falha nos procedimentos de rotinas;  

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: db999d4a-d6ac-4f73-a441-2be19c2a6b9f

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 N

º 002881/2025
Pág. 6



III. Quando houver, responder consultas das unidades executoras quanto à legalidade, 

legitimidade e economicidade de procedimentos de trabalho, com auxílio da 

Procuradoria Municipal quando for o caso, bem como, nos casos de interpretação e/ou 

indicação da legislação aplicável a determinadas situações hipotéticas; 

IV. Informar e orientar as unidades executoras quanto às manifestações e recomendações 

de órgãos de Controle Externo que possam implicar diretamente na gestão dos 

Sistemas;  

V. Realizar demais atos de controle preventivo inerentes as funções de Controle Interno da 

UCCI. 

 

Ressalta-se que mesmo selecionando os Sistemas Administrativos a serem auditados, a 

UCCI também adotará as medidas de controle preventivo para as suas unidades, da mesma 

forma que, havendo a necessidade, os sistemas selecionados para o controle preventivo, por 

decisão da UCCI ou mediante provocação da Administração Municipal, poderão ser objeto de 

auditoria especial no decorrer do ano de 2025. 
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VI – DAS ATIVIDADES PREVISTAS PARA A UCCI 

 

Com base no exposto acima e considerando a relevância e a vulnerabilidade de cada Sistema 

Administrativo, foram selecionados para possíveis auditorias: 

 

1. Itens de abordagem prioritária 

1.1. Gestão fiscal, financeira e orçamentária. 

 

Código 
Ponto de 
controle 

 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

 

Procedimento 
 

Aplicável à 

 
 

 
1.1.3 

 
 

Transferência de 
recursos 
orçamentários ao 
Poder Legislativo. 

 
 
 

CRFB/88, art. 
168. 

 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os recursos 
correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos do Poder 
Legislativo, foram transferidos pelo 
Poder Executivo até o dia  20 de 
cada mês, em duodécimos. 

 
 
 

Contas de 
Governo 

1.3.Gestão patrimonial 

 

Código 
Ponto de 

controle 

 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

 

Procedimento 
 

Aplicável à 

 
 
 

1.3.1 

 

Bens em 

estoque, móveis, 
imóveis e 
intangíveis – 
registro contábil 
compatibilidade 
com inventário. 

 

 
CRFB/88, art. 37, 
caput c/c Lei 
4.320/1964, arts. 
94 a 96. 

 
 

Conformidade 
(conciliação de 
demonstrativos) 

Avaliar se as demonstrações 
contábeis evidenciam a 
integralidade dos bens em estoque, 
móveis, imóveis e intangíveis em 
compatibilidade com os inventários 
anuais, bem como, as variações 
decorrentes de depreciação, 
amortização ou exaustão, e as 
devidas reavaliações. 

 
 

Contas de 
Gestão (Todas 

as UG´s) 

 

1.3.3 

Disponibilidades 
financeiras – 
depósito e 
aplicação 

LC 101/2000, art. 
43 c/c § 3º, do 
artigo 164 da 
CRFB/88. 

 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

 

Avaliar se as disponibilidades 
financeiras foram depositadas em 
instituições financeiras oficiais. 

 

Contas de 
Gestão (Todas 

as UG´s) 

 
 

 
1.3.4 

 
 

Disponibilidades 
financeiras – 
depósito e 
aplicação 

 
 

Lei 4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

 

 
Conformidade 

(conciliação de 
demonstrativos) 

Avaliar se as demonstrações 
contábeis evidenciam a 
integralidade dos valores 
depositados em contas correntes e 
aplicações financeiras confrontando 
os valores registrados com os 
extratos bancários no final do 
exercício. 

 

 
Contas de 

Gestão (Todas 
as UG´s) 

 
 

 
1.3.5 

Dívida  ativa  e 
demais  créditos 
tributários – 
conciliação do 
demonstrativo 
com as 
demonstrações 
contábeis 

 
 

Lei 4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

 

 
Conformidade 

(conciliação de 
demonstrativos) 

 
Avaliar se as demonstrações 
contábeis evidenciam a 
integralidade dos valores inscritos 
em dívida ativa tributária e não 
tributária. 

 
Contas de 

Gestão (UG 
responsável 
pela Divida 

Ativa) 
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1.4. Limites constitucionais e legais 

 

Código 
Ponto de 
controle 

 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

 

Procedimento 
 

Aplicável à 

 
 
 
 
 

1.4.1 

 
 
 
 

 
Educação – 
aplicação mínima 

CRFB/88, art. 
212, Lei nº 
9.394/1996 (LDB), 
art. 69 e 
InstruçãoNormativ
a TC 76/2021 

 
 
 
 

Revisão 
analítica 

Avaliar se a aplicação de recursos 
na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino atingiu 
o limite de vinte e cinco por cento, 
no mínimo, da receita resultante 
de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento 
do ensino. No caso dos 
Municípios, validar o cálculo 
automatizado do Demonstrativo 
produzido pelo sistema CIdades 
na PCA. 

 
 
 
 
 

Contas de 
Governo 

1.4.2 

 

Educação – 
remuneração dos 
profissionais do 

magistério 

 
CRFB/88, art. 60, 
inciso XII do 

ADCT. 

Revisão 
analítica 

Avaliar se foram destinados, no 
mínimo,70% dos recursos do 
FUNDEB ao pagamento dos 

profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo 

exercício. No caso dos 
Municípios, validar o cálculo 

automatizado do Demonstrativo 
produzido pelo sistema CIdades 

na PCA. 

 
 

Contas de 
Governo 

 
 
 
 
 

 
1.4.3 

 
 
 
 
 

Educação - 

Pertinência 

 
 
 
 

 
Lei nº 9.394/1996 
(LDB), arts. 70 e 
71. 

Análise 
Documental 

Avaliar se as despesas 
consideradas como aplicação na 
manutenção e no 
desenvolvimento do ensino 
atenderam as disposições 
contidas nos artigos 70 e 71 da 
Lei 9.394/1996 (LDB) e Lei 
14.113/2020 (Fundeb), 
observando, inclusive, o 
tratamento dispensado às 
transferências de recursos para 
os fundos financeiros dos regimes 
próprios de previdência (repasse 
financeiro para cobertura de 
déficit previdenciário), os quais 
não devem ser considerados para 
fins de aplicação. 

 
 
 
 
 

Contas de 

Governo 

 
 
 

 
1.4.4 

 
 
 

Saúde – 
aplicação mínima 

 

 
CRFB/88, art. 77, 
inciso III, do 
ADCT c/c LC 
141/2012, arts. 6º 
e 7º. 

Análise 
Documental 

Avaliar se foram aplicados, em 
ações e serviços públicos de 
saúde, recursos mínimos 
equivalentes a 12% e 15%, 
respectivamente, pelo estado e 
pelos municípios, da totalidade da 
arrecadação de impostos e das 
transferências que compõem a 
base de cálculo conforme previsto 
na CRFB/88 e na LC 141/2012. 
No caso dos Municípios, validar o 
cálculo automatizado do 
Demonstrativo produzido pelo 
sistema CIdades na PCA. 

 
 
 

Contas de 
Governo 

 
 
 
 
 

 
1.4.5 

 
 
 
 
 

Saúde – 

pertinência 

 
 
 
 
 

LC 141/2012, 

arts. 3º e 4º. 

 
 
 
 

 
Análise 

Documental 

Avaliar se as despesas 
consideradas como aplicação em 
ações e serviços públicos de 
saúde atenderam as disposições 
contidas nos artigos 3º e 4º da LC 
141/2012, observando, inclusive, 
o tratamento dispensado às 
transferências de recursos para 
os fundos financeiros dos regimes 
próprios de previdência (repasse 
financeiro para cobertura de 
déficit previdenciário), os quais 
não devem ser considerados para 
fins de aplicação. 

 
 
 
 
 

Contas de 

Governo 
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1.4.7 

 
Despesas com 
pessoal – limite 

 
LC 101/2000, 

arts. 19 e 20. 

Análise 
Documental 

Avaliar quadrimestralmente (ou 
semestralmente, de acordo com 

a opção de divulgação do 
Município) se foram observados 

os limites de despesas com 
pessoal estabelecidos nos 

artigos 19 e 20 LRF. No caso dos 
Municípios, validar o cálculo 

automatizado do Demonstrativo 
produzido pelo sistema CIdades 

na PCA. 

Contas de 
Governo 

Contas de 
Poderes 

 
1.4.14 

Transferências 
para o Poder 
Legislativo 
Municipal 

 

CRFB/88, art. 29- 
A, § 2º. 

Conformidade 
(Revisão 
analítica) 

Avaliar se os repasses ao Poder 
Legislativo Municipal obedeceram 
os dispositivos contidos no § 2o do 
artigo 29-A da CRFB/88. 

Contas de 
Governo 

(Prefeitura) 

1.5. Demais atos de gestão 

 

Código 
Ponto de 
controle 

 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

 

Procedimento 
 

Aplicável à 

 

 
1.5.1 

Documentos 
integrantes da 
PCA – 
compatibilidade 
com o normativo 
do TCE 

IN 

regulamentadora 
da remessa de 
prestação de 

contas 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar de os documentos 
integrantes da PCA estão em 
conformidade com o requerido no 
anexo correspondente da IN 
regulamentadora da remessa de 
prestação de contas. 

 
Contas de 

Gestão (Todas 
as UG´s) 

2. Itens de abordagem complementar 

2.1. Instrumentos de planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA 

 

Código 
Ponto de 
controle 

 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

 

Procedimento 
 

Aplicável à 

 
2.1.1 

LDO – 
compatibilidade 

com Plano 
Plurianual. 

 

CRFB/88, art. 

165, § 1º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as diretrizes, objetivos e 
metas estabelecidas na LDO 
estiveram compatíveis com o PPA 
aprovado para o exercício. 

 

Contas de 

Governo 

 
 

 
2.1.2 

 
 

LDO – limitação 

de empenho. 

 

 
LC 101/2000, art. 

4º, inciso I, alínea 
“b”. 

 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha dispositivo 
estabelecendo critérios e forma de 
limitação de empenho, a ser 
efetivada nas hipóteses previstas 
na alínea b do inciso II do artigo 4º, 
no art. 9o e no inciso II do § 1o do 
art. 31, todos da LRF. 

 
 

Contas de 

Governo 

 
 

2.1.3 

 

LDO – controle 
de custos e 
avaliação de 
resultados de 
programas. 

 
 

LC 101/2000, art. 
4º, inciso I, alínea 

“e”. 

 
 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha dispositivo 
estabelecendo normas relativas ao 
controle de custos e à avaliação 
dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos 
orçamentos. 

 

 
Contas de 
Governo 

 

 
2.1.4 

LDO – condições 
para 
transferências de 
recursos a 
entidades 
privadas. 

 
LC 101/2000, art. 
4º, inciso I, alínea 

“f”. 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha dispositivo 
estabelecendo condições e 
exigências para transferências de 
recursos a entidades públicas e 
privadas. 

 
 

Contas de 
Governo 

 
 

 
2.1.5 

 

 
LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 
abrangência 

 
 

LC 101/2000, art. 
4º, §§ 1º e 2º. 

 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha Anexo de Metas 
Fiscais estabelecendo metas 
anuais relativas a receitas e 
despesas, resultados nominal e 
primário, montante da dívida 
pública, dentre outras informações, 
na forma estabelecida pela LRF. 

 
 

Contas de 
Governo 

 
 

2.1.6 

 
 

LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 
conteúdo 

 

 
Portaria STN nº 
637/2012. 

 
 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os demonstrativos que 
integraram o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO aprovada para o 
exercício foram elaborados em 
observância ao Manual de 
Demonstrativos Fiscais editado 
pela STN. 

 

 
Contas de 
Governo 
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2.1.7 

 
 

LDO – Anexo de 
Riscos Fiscais – 
abrangência 

 
 

 
LC 101/2000, art. 
4º, § 3º. 

 
 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha Anexo de Riscos 
Fiscais avaliando os passivos 
contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas 
públicas, informando as 
providências a serem tomadas, 
caso esses passivos e riscos se 
concretizassem. 

 
 

 
Contas de 
Governo 

 
 

2.1.10 

LOA – 
compatibilidade 
com a LDO e 
com o Plano 
Plurianual. 

 
CRFB/88, art. 
165, § 7º. 

 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os programas de 
governo, projetos e atividades 
previstos na LOA estiveram 
compatíveis com a LDO e PPA. 

 
Contas de 
Governo 

 
 
 
 

 
2.1.12 

 
 

 
LOA – 
demonstrativo 
dos efeitos da 
renúncia de 
receita 

 
 
 

CRFB/88, art. 
165, § 6º, c/c LC 
101/2000, art. 5º, 
inciso II. 

 
 
 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia, 
bem como, das medidas de 
compensação a renúncias de 
receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado 
integrou a LOA aprovada para o 
exercício. 

 
 
 
 

Contas de 
Governo 

 

 
2.1.13 

 
 

LOA – reserva de 
contingência 

 
 

LC 101/2000, art. 

5º, inciso III. 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LOA aprovada para o 
exercício contemplou dotação 
orçamentária para reserva de 
contingência, com forma de 
utilização e montante definidos e 
compatíveis com a LDO. 

 
 

Contas de 
Governo 

 
 

 
2.1.14 

 
 

LOA – previsão 
de recursos para 
pagamento de 
precatórios 

 
 

CRFB/88, art. 
100, § 5º. 

 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se houve previsão na LDO 
e inclusão na LOA, de dotação 
necessária ao pagamento de 
débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes 
de precatórios judiciários 
apresentados até 1º de julho, na 
forma do artigo 100 da CRFB/88. 

 
 

Contas de 
Governo 

 
2.1.15 

 

LOA – vinculação 
de recursos. 

LC 101/2000, art. 

8º, parágrafo 
único. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se a LOA foi aprovada e 
executada com as dotações de 
despesas vinculadas às respectivas 
fontes de recursos. 

 

Contas de 
Governo 

 
 

2.1.16 

LOA – 
programação 
financeira e 
cronograma de 
desembolso. 

 
LC 101/2000, art. 

8º. 

 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se, após a publicação da 
LOA, foi estabelecida a 
programação financeira e o 
cronograma de execução mensal 
de desembolso. 

 
Contas de 
Governo 

 
 

2.1.17 

 
Transparência na 
gestão 

 

LC 101/2000, art. 
48, parágrafo 
único. 

 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foram realizadas 
audiências públicas durante o 
processo de elaboração e 
discussão dos projetos de lei do 
PPA, da LDO e da LOA. 

 
Contas de 
Governo 

2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária 

 

Código 
Ponto de 
controle 

 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

 

Procedimento 
 

Aplicável à 

 
 

 
2.2.1 

 
 

Anexo de Metas 
Fiscais – 
cumprimento de 
metas fiscais. 

 
 

LC 101/2000, art. 
9º. 

 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se, após a identificação do 
descumprimento de meta fiscal ao 
final de determinado bimestre, em 
decorrência da não realização de 
receitas, foram adotadas as 
medidas de limitação de empenho 
e movimentação financeira, nos 
trinta dias subsequentes. 

 
 

Contas de 
Governo 

 
 
 

 
2.2.3 

 
 

Renúncia de 
receitas – 
estimativa de 
impacto 
orçamentário- 
financeiro. 

 
 
 

LC 101/2000, art. 
14. 

 
 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita foi 
acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, se 
atende   ao   disposto   na   lei   de 
diretrizes    orçamentárias    e    se 

 
 
 

Contas de 
Governo 
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    observou as disposições contidas 
nos incisos I e II, do artigo 14, da 
LRF. 

 

 

 
2.2.17 

Autorização 

legislativa para 
instituição de 
fundos de 
qualquer 
natureza 

 
 

CRFB/88, art. 
167, inciso IX. 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

 
Avaliar se houve instituição de 
fundos de qualquer natureza, sem 
prévia autorização legislativa. 

 
 

Contas de 
Governo 

 
 
 
 

 
2.2.21 

 
 
 

Transparência na 
gestão – 
instrumentos de 
planejamento e 
demonstrativos 
fiscais 

 
 
 

 
LC 101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LRF. 

 
 
 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foi dada ampla 
divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público, aos 
seguintes instrumentos: PPA, LDO, 
LOA, Prestações de Contas 
Mensais e Anual, RREO e RGF, 
Pareceres Prévios emitidos por 
Órgão de Controle Interno e 
Externo, dentre outros. Avaliar, 
inclusive, se foram observadas as 
disposições contidas nos artigos 52 
a 58 da LRF. 

 
 
 
 

Contas de 

Governo 

 

 
2.2.22 

 

Transparência na 
gestão – 
execução 
orçamentária 

 
LC 101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LRF. 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foi objeto de divulgação, 
em tempo real, de informações 
pormenorizadas da execução 
orçamentária e financeira, 
observadas as disposições 
contidas no artigo 48-A da LRF. 

 
 

Contas de 
Governo 

 
 
 

2.2.23 

 

 
Transparência na 
gestão – 
prestação de 
contas 

 
 

 
LC 101/2000, art. 
49. 

 
 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as contas do chefe do 
Poder Executivo ficaram 
disponíveis, durante todo o 
exercício, no respectivo Poder 
Legislativo e no órgão técnico 
responsável pela sua elaboração, 
para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da 
sociedade. 

 
 

 
Contas de 
Governo 

 
 

2.2.26 

 

Limitação para 
custeio de 
despesas 

 
LC 101/2000, art. 
62. 

 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o Município contribuiu 
para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da 
Federação sem observar o que 
dispõe o artigo 62 da LRF. 

 
Contas de 
Governo 

 

 
2.2.27 

Concessão de 
privilégios fiscais 
para empresas 
públicas ou 
sociedades de 
economia mista. 

 
 

CRFB/88, art. 
173, § 2º. 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se houve concessão de 
privilégios fiscais para empresas 
públicas ou sociedades de 
economia mista não extensivos ao 
setor privado. 

 
 

Contas de 
Governo 

 
 
 

2.2.29 

 
Déficit 
orçamentário – 
medidas de 
contenção 

 

 
LC 101/2000, art. 
9º. 

 
 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foram expedidos atos de 
limitação de empenho e 
movimentação financeira, nos 
casos e condições estabelecidas 
em lei, com vistas à contenção de 
déficit orçamentário e financeiro. 

Contas de 

Governo 
 

Contas de 
Gestão dos 

Poderes 

2.4. Limites constitucionais e legais 

 

Código 
Ponto de 
controle 

 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

 

Procedimento 
 

Aplicável à 

 
 

 
2.4.8 

 

 
Operação de 
crédito – 
vedações 

 
 

Resolução       nº 
40/2001 do 
Senado Federal, 
art. 5º. 

 

 
Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o Estado/Município 
contratou operação de crédito no 
exercício, estando impossibilitado 
de realizar tal operação em 
decorrência do descumprimento da 
regra estabelecida pelo artigo 4º da 
Resolução nº 40/2001 do Senado 
Federal. 

 
 

Contas de 

Governo 

 

2.4.11 
Operação de 
crédito – limite 
global 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 

Conformidade 
(Análise 

documental e 

Avaliar se o montante global das 
operações de crédito realizadas 
pelo Estado/Município no exercício 

Contas de 
Governo 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.pancas.es.gov.br/ C
have: db999d4a-d6ac-4f73-a441-2be19c2a6b9f

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 N

º 002881/2025
Pág. 12
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  art. 7º, inciso I. revisão analítica) financeiro ultrapassou o limite de 
16% (dezesseis por cento) da 
receita corrente líquida. 

 

 
 
 

2.4.12 

 
Operação  de 
crédito – limite 
para 
amortizações, 
juros e mais 
encargos 

 

 
Resolução       nº 

43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 7º, inciso II. 

 

 
Conformidade 

(Análise 
documental e 

revisão analítica) 

Avaliar se o comprometimento 
anual com amortizações, juros e 
demais encargos da dívida 
consolidada, inclusive relativos a 
valores a desembolsar de 
operações de crédito já contratadas 
e a contratar, não excedeu a 11,5% 
(onze inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida. 

 
 

 
Contas de 
Governo 

2.6. Demais atos de gestão 

 

Código 
Ponto de 
controle 

 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

 

Procedimento 
 

Aplicável à 

 
 

2.6.3 

 
Pessoal – 
contratação  por 
tempo 
determinado 

 

 
CRFB/88, art. 37, 
inciso IX. 

 
 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar a legislação específica do 
órgão disciplinando a contratação 
por tempo determinado observando 
se as contratações destinam-se ao 
atendimento de necessidade 
temporária e de excepcional 
interesse público. 

 
 

Contas de 
Gestão (Todas 

as UG's) 
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VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Ao longo do exercício, as atividades e o cronograma de execução dos trabalhos 

poderão sofrer alterações em função de algum fator que inviabilize a sua realização na 

data estipulada, tais como: trabalhos especiais, treinamentos (cursos e congressos etc.), 

atendimento ao Tribunal de Contas do Estado ou outro órgão de Controle Externo, 

assim como atividades não previstas. 

 

O resultado das atividades de auditoria será levado ao conhecimento do Prefeito 

Municipal e Secretários Municipais envolvidos nos sistemas para que tomem 

conhecimento e adotem as providências que se fizerem necessárias. As constatações, 

recomendações e pendências farão parte do relatório de auditoria. 

 

Ao final do exercício, será emitido relatório anual das atividades de auditoria 

interna, a ser elaborado considerando as atividades de controle e auditoria interna 

apresentada bem como o cumprimento das recomendações e sugestões expedidas pela 

UCCI. 

 

 

Pancas/ES, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

GIULIANO BOZZATO SOAVE 

Auditor de Controle Interno 
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